
    Nº 2489, terça-feira, 18 de junho de 2024

DECRETO Nº 60.476, de 17 de junho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 20 de junho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Suziane de Jesus Carvalho, matrícula 60.781, no cargo de Professor de
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/06/2024, às 18:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021721649 e o
código CRC B0024B9D.
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DECRETO Nº 60.517, de 18 de junho de 2024.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de junho de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
24 de junho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Juliana Galliani Bonin, matrícula 60.800, para o cargo de Médico Plantonista
Pediatra.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021742233 e o
código CRC D24E9D00.

DECRETO Nº 60.516, de 18 de junho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de junho de 2024:
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Katia Aparecida Muller, matrícula 59842, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021742174 e o
código CRC 7D684F9D.

DECRETO Nº 60.515, de 18 de junho de 2024.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de junho de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
24 de junho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maria Graciana Adelina da Silva, matrícula 60.799, para o cargo de Auxiliar de
Saúde Bucal.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra
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Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021742160 e o
código CRC F76BE1D0.

DECRETO Nº 60.489, de 17 de junho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 19 de junho de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
20 de junho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- João Vítor Galo Esteves, matrícula 60.785, para o cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/06/2024, às 18:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021725875 e o
código CRC FD0C58DB.

DECRETO Nº 60.488, de 17 de junho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 24 de junho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Stephanie Dos Reis Camargo Thomaz, matrícula 60.784, no cargo de Auxiliar
de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/06/2024, às 18:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021724772 e o
código CRC 065F4F1D.

DECRETO Nº 60.487, de 17 de junho de 2024.

Promove nomeação. 
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 26 de junho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Gabriel Lima de Castro,  no cargo de Professor de História.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/06/2024, às 18:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021724155 e o
código CRC E0E514B3.

DECRETO Nº 60.486, de 17 de junho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 20 de junho de 2024, na Secretaria de Educação:
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- Michelle Vieira Franco, matrícula 60.783, no cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/06/2024, às 18:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021724096 e o
código CRC BFE60986.

DECRETO Nº 60.485, de 17 de junho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de junho de 2024:

 

Michelle Vieira Franco, matrícula 55.978, do cargo de  Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/06/2024, às 18:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021723367 e o
código CRC 1A2208D3.

DECRETO Nº 60.484, de 17 de junho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 20 de junho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Gabriel Plaviak da Silva, matrícula 60.782, no cargo de  Professor de Geografia.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/06/2024, às 18:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021722647 e o
código CRC 00AA0A82.

DECRETO Nº 60.514, de 18 de junho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 19 de junho de 2025, na Secretaria de Cultura e
Turismo , a partir de 20 de junho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Dauto Joao da Silveira, matrícula 60.798, para o cargo de Assistente Cultural -
Monitor de Museus.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021742153 e o
código CRC F47A42AA.

DECRETO Nº 60.483, de 17 de junho de 2024.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de junho de 2024:

 

Stephanie dos Reis Camargo Thomaz, matrícula 57.483, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/06/2024, às 18:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021721923 e o
código CRC F8F1A3EA.

DECRETO Nº 60.513, de 18 de junho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de junho de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
24 de junho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

                     Camilla Maria Nery Baracho de Franca, matrícula 60.797, para o cargo de Cirurgião
Dentista Estratégia de Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 
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Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021742138 e o
código CRC 6D6D3809.

DECRETO Nº 60.482, de 17 de junho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 17 de junho de 2024:

 

Karine dos Santos Brasil, matrícula 60348, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/06/2024, às 18:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021721899 e o
código CRC 4E359A09.

DECRETO Nº 60.512, de 18 de junho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de junho de 2024:

 

Debora Cristina Braga, matrícula 59047, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021742118 e o
código CRC 062AAF33.

DECRETO Nº 60.481, de 17 de junho de 2024.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de junho de 2024:

 

Amelia Cristina e Goncalves de Barros, matrícula 59557, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/06/2024, às 18:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021721869 e o
código CRC 297C80C2.

DECRETO Nº 60.480, de 17 de junho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Saúde, a partir de 17 de
junho de 2024, com base no artigo 10, inciso IV, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Flaviana Batista Nunes, matrícula 59.480, do cargo de Psicólogo.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/06/2024, às 18:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021721840 e o
código CRC 938F267D.

DECRETO Nº 60.479, de 17 de junho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 11 de julho de 2024:

 

Thiene Takazono, matrícula 57.342, do cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/06/2024, às 18:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021721771 e o
código CRC 001C6D12.

DECRETO Nº 60.478, de 17 de junho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de junho de 2024:

 

Kassia Maria Elias, matrícula 59.393, do cargo de Professor de Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/06/2024, às 18:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021721695 e o
código CRC 3176ACE3.

DECRETO Nº 60.477, de 17 de junho de 2024.

Promove nomeação. 
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 24 de junho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Fernanda Arriola Rochadel, matrícula 60.779, no cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/06/2024, às 18:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021721676 e o
código CRC 9D193D8D.

DECRETO Nº 60.519, de 18 de junho de 2024.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria do Meio Ambiente, a partir de 18 de junho de 2024:

 

- Paulo Cesar Lourenço da Silva, do cargo de Coordenador II da Área de
Atendimento à Ouvidoria da Unidade de Concessões e Permissões.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021742741 e o
código CRC C0401738.

DECRETO Nº 60.520, de 18 de junho de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

 

NOMEIA, na Secretaria do Meio Ambiente, em virtude da licença para tratamento de saúde
do servidor Roger Gonçalves, a partir de 19 de junho de 2024:

 

- Paulo Cesar Lourenço da Silva, para ocupar interinamente o cargo
de Coordenador I da Área de Apoio Jurídico.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021742800 e o
código CRC CD1E0B7B.

DECRETO Nº 60.472, de 17 de junho de 2024.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de junho de 2024:

 

Suziane de Jesus Carvalho, matrícula 56.256, do cargo de Professor de Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/06/2024, às 18:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021719596 e o
código CRC 34B6A1FB.

DECRETO Nº 60.473, de 17 de junho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 25 de junho de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
24 de junho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Sophia Martins Barbosa, matrícula 60.778, para o cargo de Médico da
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Estratégia de Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/06/2024, às 18:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021719747 e o
código CRC 91A891E6.

DECRETO Nº 60.474, de 17 de junho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de junho de 2024:

 

Lilian Rose Ramos de Britto, matrícula 57.967, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/06/2024, às 18:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021719807 e o
código CRC D85BE81F.

DECRETO Nº 60.475, de 17 de junho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 20 de junho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Kassia Maria Elias, matrícula 60.780, no cargo de Professor de Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/06/2024, às 18:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021721634 e o
código CRC 4F720B68.

DECRETO Nº 60.511, de 18 de junho de 2024.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 20 de junho de 2024:

 

Elisangela Aparecida Santos Mattei, matrícula 57245, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021742101 e o
código CRC 87CA6237.

DECRETO Nº 60.510, de 18 de junho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de junho de 2024:

 

Maria Eugenia Liermann, matrícula 57910, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021742090 e o
código CRC 6B67C70D.

DECRETO Nº 60.509, de 18 de junho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de junho de 2024:

 

Luis Alberto Melo de Aguiar, matrícula 57130, do cargo de Professor de
Geografia, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021742032 e o
código CRC 229F545A.

DECRETO Nº 60.508, de 18 de junho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de junho de 2024:

 

Glayce Kethelen Nascimento Camargo, matrícula 55718, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021742020 e o
código CRC 7F7D8FC8.

DECRETO Nº 60.507, de 18 de junho de 2024.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de junho de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
24 de junho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Raira de Brito Silva, matrícula 60.791, para o cargo de Cirurgião Dentista
Estratégia de Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021742004 e o
código CRC 6191D68D.

DECRETO Nº 60.506, de 18 de junho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de junho de 2024:

 

Julice Cristina Silva Copi, matrícula 59765, do cargo de Auxiliar de Educador,
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com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021741985 e o
código CRC 30472FCD.

DECRETO Nº 60.505, de 18 de junho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a  Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de
julho de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Neuza Francisconi Carvalho, matrícula 99341, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021741972 e o
código CRC A417168F.

DECRETO Nº 60.504, de 18 de junho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 20 de junho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Katia Regina Cardoso Meier, matrícula 39.590, no cargo de Professor de
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021741962 e o
código CRC 90FF4D72.

DECRETO Nº 60.503, de 18 de junho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 24 de junho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Sabrina Ribeiro Porsch, matrícula 60.793, no cargo de Professor de História.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021741939 e o
código CRC 41CFE46C.

DECRETO Nº 60.518, de 18 de junho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de junho de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
24 de junho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Catiane Maria Da Silva Martins, matrícula 60.801, para o cargo de Auxiliar de
Saúde Bucal.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021742708 e o
código CRC 70F9A660.

DECRETO Nº 60.502, de 18 de junho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 24 de junho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Maria Eugenia Liermann, matrícula 60.796, no cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
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Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021741920 e o
código CRC 008E17F2.

DECRETO Nº 60.501, de 18 de junho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 19 de junho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Viviane Cristina Kornyluk,  no cargo de Professor de Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021741902 e o
código CRC F7F31A14.

DECRETO Nº 60.500, de 18 de junho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de junho de 2025, na Secretaria de Educação a partir
de 24 de junho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Glayce Kethelen Nascimento Camargo, matrícula 60.795, para o cargo de
Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021741890 e o
código CRC 0D86BA48.
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DECRETO Nº 60.499, de 18 de junho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 24 de junho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Debora Cristina Braga, matrícula 60.794, no cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021741881 e o
código CRC 756A2D68.

DECRETO Nº 60.498, de 18 de junho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 24 de junho de 2024, na Secretaria de Educação:
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- Luís Alberto Melo de Aguiar, matrícula 60.792, no cargo de Professor de
Geografia.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021741842 e o
código CRC F7CBABD5.

DECRETO Nº 60.497, de 18 de junho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de junho de 2024:

 

 Taynara dos Anjos Santos, matrícula 57579, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021738326 e o
código CRC C2829B83.

DECRETO Nº 60.496, de 18 de junho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 21 de junho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Elisângela Aparecida Santos Mattei, matrícula 60.790, no cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021734978 e o
código CRC 499606BF.

DECRETO Nº 60.495, de 18 de junho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 20 de junho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Taynara Dos Anjos Santos, matrícula 60.789, no cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021734584 e o
código CRC ACA29A14.

DECRETO Nº 60.494, de 18 de junho de 2024.

Promove nomeação. 
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 19 de junho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Julice Cristina Silva Copi, matrícula 60.786, no cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021734508 e o
código CRC 052DD2A6.

DECRETO Nº 60.492, de 17 de junho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 19 de junho de 2025, na Secretaria da Educação, a partir
de 20 de junho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Angela Marcia De Jesus Almeida, matrícula 60.788, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
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Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/06/2024, às 18:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021728743 e o
código CRC 6CB5CAB9.

DECRETO Nº 60.491, de 17 de junho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 24 de junho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Giseli Martins de Souza Ferreira, matrícula 60.787, no cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/06/2024, às 18:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021727031 e o
código CRC 627A4EE2.

DECRETO Nº 60.490, de 17 de junho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 20 de junho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Dayse Karoline Gomes Da Silva Nascimento,  no cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/06/2024, às 18:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021726248 e o
código CRC BCB7D552.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 
PORTARIA N° 125/2024

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Dispensar, a servidora Francieli Lopes do Nascimento, Matrícula
37.201, na Função Gratificada de 60%, no cargo de Coordenadora do Centro de Referência de
Assistência Social – CRAS Jardim Paraiso, a partir do dia 18 de junho de 2024.

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 18/06/2024, às 15:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021737002 e o
código CRC 7D50E6C9.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 126/2024

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
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RESOLVE:

 

Art. 1° -  Designar, a servidora Francieli Lopes do Nascimento, Matrícula 37.201,
na Função Gratificada de 60%, no cargo de Coordenadora do Centro de Referência de Assistência
Social – CRAS Comasa, a partir do dia 19 de junho de 2024.

 

 Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 18/06/2024, às 15:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021737051 e o
código CRC E4F63D5B.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 
PORTARIA N° 127/2024

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Dispensar, a servidora Evelim Sacardo Beraldo, matrícula n° 41774 na
Função Gratificada de 60% no cargo de Coordenadora do CRAS Comasa, a partir do dia 18 de
junho de 2024.

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária
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Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 18/06/2024, às 15:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021737212 e o
código CRC E7AC9163.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 
PORTARIA N° 128/2024

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Designar, a servidora Evelim Sacardo Beraldo, matrícula n° 41774 na
Função Gratificada de 60% no cargo de Coordenadora do Centro de Referência de Assistência
Social – CRAS Jardim Paraiso, a partir do dia 19 de junho de 2024.

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 18/06/2024, às 15:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021737260 e o
código CRC 0F4C2E8E.

PORTARIA SEI - CAJ.CDE
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Substituição de membro do Comitê de Ética da
Companhia Águas de Joinville – 2022/2024, por
motivo de vacância.

PORTARIA Nº 3349/2024

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville no exercício de suas atribuições legais de
acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e em
razão de vacância, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear a Sra. Jaqueline Junkes Eberhardt para compor o Comitê de Ética, em substituição
ao membro titular Sra. Juliana Patricia Detroz coincidindo o término de seu mandato com o dos
demais membros.

 

Art. 2º Nomear o Sr. André Felipe da Silva para compor o Comitê de Ética, em substituição ao
membro titular Sra. Helena Carolina Gomes Silva coincidindo o término de seu mandato com o dos
demais membros.

 

Art. 3º O Comitê será composto pelos seguintes empregados: 

 

I.    Philip Ferraz de Abreu               Presidente

II.  Emanueli Prauchner B Berft      Vice-Presidente

III.  André Felipe da Silva               Membro

IV.   Josiane da Silva Barbosa           Membro

V.    Jaqueline Junkes Eberhardt       Membro

VI.  Junior Inchaki                            Membro

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/06/2024, às 17:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021613765 e o
código CRC D673ED10.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

 

PORTARIA 539/2024 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PRECEPTORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA E MULTIPROFISSIONAL

DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE NO ÂMBITO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

 

Em cumprimento aos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.771, de 02 de dezembro de
2019, o Diretor-Presidente do Hospital São José, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora Vanessa Guesser Venancio Fachini, matrícula
84.266, Enfermeira, que foi devidamente indicada pela COREMU, para a função de
PRECEPTOR no Programa de Residência Multiprofissional em Neurologia - Enfermagem, de
01/06/2024 a 30/06/2024.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, com efeitos
retroativos à 1º de junho de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 18/06/2024, às 15:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021703146 e o
código CRC 22DB7695.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.OPME

PORTARIA Nº 538/2024/HSJ

 

Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 0017705741,  oriundo do
Pregão Eletrônico 133/2023.

 

O Diretor-presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar a comissão de fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI nº
0017705741, oriundo do Pregão Eletrônico 133/2023, firmado entre o Município de Joinville -
Hospital Municipal São José e a empresa Boston Scientific do Brasil Ltda, inscrita no CNPJ
nº 01.513.946/0001-14, cujo objeto é a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em
regime de consignação, para uso das especialidades de Cirurgia Geral e Exames Diagnósticos, para
o Hospital Municipal São José:

 

Titulares:

1. Rodrigo Detros - Matrícula 99791;

2. Claudio Alberto Gaspar- Matrícula 70599;

3. Aline Rosana Lopes - Matrícula 78988.

 

Suplente:

1. Domingos Albert da Silva Bicca - Matrícula 85177;

2. Camila Cristina Kalef - Matrícula 99732.

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;
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5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

1. Marcela Lipinski - Matrícula 78588;

2. Marlene Vilemann Stipp da Silva - Matrícula 84100;

3. Silvia Indalencio Magro - Matrícula: 86911.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);
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§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Arnoldo Boege Junior 

Diretor-presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 18/06/2024, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020804980 e o
código CRC 00EF27FB.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 100, DE 18 DE JUNHO DE 2024.

 

Autoriza a condução de veículo oficial do Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE, nos termos do
parágrafo único, do artigo 5º, do Decreto nº 15.899, de
18 de agosto de 2009.
 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal nº 4.076, de 22 de dezembro de 1999, bem como nos termos do artigo 12 do Decreto nº
15.899, de 18 de agosto de 2009, resolve baixar a seguinte Portaria:
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Art. 1º Ficam autorizados a conduzir veículos oficiais do Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, nos termos do parágrafo único, do
artigo 5º, do Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, os seguintes servidores do quadro de
lotação do IPREVILLE, não ocupantes do cargo de motorista:

 

a) Felipe Rafael Popovicz, ocupante do cargo de Agente Administrativo, matrícula nº 71;

b) Guilherme Machado Casali, ocupante do cargo de Advogado, matrícula nº 28;

c) Hélio Eugênio Lunelli, ocupante do cargo de Agente Administrativo, matrícula nº 7;

d) Juliano Hadlich Fidelis, ocupante do cargo de Advogado, matrícula nº 24;

e) Jucemeri Aparecida Fernandes Cabral, analista administrativo, matrícula nº 87;

f) Ligia Correa da Silva, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, matrícula nº 09;

g) Marco Aurelio Correa, ocupante do cargo de Agente Administrativo, matrícula nº 14;

h) Silvia Boppré, ocupante do cargo de Assistente Social, matrícula nº 98;

i) Victor Manoel Lacerda Machado Macedo, ocupante do cargo de Agente Administrativo,
matrícula nº 116;

j) Vilson Meier, ocupante do cargo de Contador, matrícula nº 124.

 

Art. 2º Os servidores previamente autorizados nesta Portaria poderão, em situações
excepcionalmente exigidas, conduzir o veículo oficial do IPREVILLE devendo, para tanto,
possuírem habilitação para condução do veículo e assinarem Termo de Responsabilidade para
Condução de Veículo Oficial específico, conforme Anexo 8227364.

 

Art. 3º Em virtude da delegação conferida pelo Secretário de Administração e Planejamento,
caberá, nos termos do art. 3º do Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, à Gerência da
Unidade Administrativa do IPREVILLE:

 

I - definir a frota de veículos próprios e locados do IPREVILLE;

II - instituir o sistema de controle de veículos;

III - adotar providências necessárias à substituição e consertos dos veículos oficiais;

IV - autorizar a circulação de veículos mediante solicitação de responsáveis pelos setores
requerentes, que deverão estar devidamente credenciados mediante assinatura de Termo de
Responsabilidade para Condução de Veículo Oficial;

V - autorizar, motivadamente, a circulação de veículos fora do horário normal de expediente e em
circunstâncias especiais, devendo ser expedida, em qualquer hipótese, a respectiva Autorização
para Saída de Veículo, estabelecida conforme modelo definido pela Secretaria de Administração;

VI - organizar o registro da documentação, da utilização, da conservação, da manutenção, do
consumo de óleos lubrificantes e de combustível, da quilometragem percorrida e de outras
informações relativas ao uso e à conservação de cada veículo oficial, bem como por sua limpeza;
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VII – autorizar a saída de veículo oficial, informando aos vigilantes do IPREVILLE, entregando a
chave do veículo ao condutor designado;

 

Art. 4º O veículo oficial que será devidamente identificado nos termos do art. 2º do Decreto nº
15.899, de 18 de agosto de 2009, trata-se exclusivamente do veículo locado permanentemente, não
se fazendo tal exigência para os veículos que forem locados por diária.

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria nº 046, de 16 de fevereiro de 2022.

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 18/06/2024, às 12:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021738243 e o
código CRC A89CE05E.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA

PORTARIA Nº 143/2024

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 24.0.133283-3, em face da
empresa FLEX REURB Tecnologia Fundiária Eireli (CNPJ nº 13.166.584./0001-11), para a
apuração de eventual falha na execução do Termo de Contrato nº 1136/2022, no que tange ao
descumprimento das responsabilidades assumidas, nos termos do Relatório Inicial SEI nº
 0021675485 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 13/06/2024.
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Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 24.0.133283-3 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
283/2023 (0018634884), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2314,
em 5 de outubro de 2023. 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021675486 e o
código CRC FC3D36AB.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA

PORTARIA Nº 149/2024

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI n º 24.0.128908-3, em face da
empresa Depizoli Distribuidora Ltda (CNPJ nº 47.236.144/0001-05), para a apuração de
eventual infração à Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº 378/2023, no que
tange ao retardamento da entrega do objeto contratado por meio das Autorizações de Fornecimento
nº 296 e 297/2024, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0021536162 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 17/06/2024.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 24.0.128908-3 será conduzido pelos
membros da Comissão Especial de Acompanhamento e Julgamento instituída por esta Portaria. 

 

Art. 3º Ficam designados para compor a Comissão de que trata o art. 2º desta
Portaria os seguintes servidores:
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Presidente: Pedro Ernesto Rupp da Silva, matrícula 58.336
Membros: Luiz Eduardo Polizel Morante, matrícula 31.269
 Monica Regina Correa, matrícula 41.852
Membro suplente: Vitória Bergmann Vitaliano, matrícula 58.964

 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021724830 e o
código CRC 94B935B2.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 193/2024

 

Nomeia servidor
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 19
de junho de 2024:

 

- Jucemar da Cruz, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional da Vereadora Tania
Regina Larson.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 18 de junho de 2024.
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Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 18/06/2024, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021745975 e o
código CRC 8D377EC5.

PORTARIA SEI - SEINFRA.UROE/SEINFRA.UROE.NAD

PORTARIA Nº  428/2023

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB, resolve:

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 777/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e
a empresa Comércio e Serviços Aracaju Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 95.758.595/0001-55, cujo
objeto é contratação de empresa especializada na manutenção corretiva e preventiva
predial com o fornecimento de materiais de acordo com o maior desconto sob o valor da
tabela SINAPI, ficando assim constituída;

 

Fiscais Titulares

Fernanda Carolina Joenck - Matrícula nº 59302;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

 

Fiscais
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Titular

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

Andréa Azevedo Godoy, matrícula nº 45.613

 

Suplente

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades e as especificações;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 428, de 31 de maio de 2023, publicado no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2226.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/06/2024, às 11:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021733390 e o
código CRC 25AE1FD6.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URS/SEINFRA.URS.NAD

Portaria nº 474/2024/URS

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício
de suas atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº
196/2022 - SEINFRA.GAB, resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato nº 885/2024 - CCT Construtora de Obras Ltda, cujo objeto
refere-se à contratação eventual de serviços de reparos em redes de
drenagem, com 2 (duas) equipes simultâneas para área de
abrangência da Unidade Regional de Obras Nordeste e com 1 (uma)
equipe para área de abrangência da Unidade Regional de Obras Sul,,
na forma do Pregão Eletrônico nº 381/2022, ficando assim constituída:

 

Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527;

Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057;

Fernando de Paula Cordeiro, matricula nº 54.690;

 

Suplentes

Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287;

José Carlos Alves, matricula nº 15.702;

Moyses Santos Meneses, matricula nº 53.696.

Deivid Eber Pereira, matricula nº 55.601
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Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576,

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Andrea Azevedo Godoy, matricula nº 45.613

 

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

 

 

Atenciosamente, 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/06/2024, às 11:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021732210 e o
código CRC 5BC182C1.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

 

PORTARIA  Nº 535/2024/HSJ

 

Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais do Hospital Municipal São José.
 
 O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas atribuições,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar os seguintes servidores a conduzir os veículos oficiais do Hospital São José:

Ademir Ristow - Matrícula nº 72400 - CNH 01741094440;
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Adriana Rocha - Matrícula nº 72166 - CNH 03245074;
Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula nº 72199 - CNH 00963402800;
Andreia Rescarolli - Matrícula nº 71333 - CNH 04943856619;
Alan Lemos de Oliveira - Matrícula n° 76344 - CNH 04945464107;
Alexandre Eduardo Schmidt - Matrícula n° 6147-7 - CNH 01222958456;
Aline Rosana Lopes - Matrícula n° 78988 - CNH 02652101826;
Arnoldo Boege Junior - Matrícula nº 70211 - CNH 02137176917;
Camila Cristina Debortoli - Matrícula nº 98277 - CNH 04422064750;
Camila Cristina Kalef - Matrícula nº 99732 - CNH 05295676915;
Cibely Schipitoski - Matrícula nº 89744 - CNH 06304107192;
Claudia Laube - Matrícula nº 99722 - CNH 05046723908;
Claudio Sebastião Luetke - Matrícula nº 90511 - CNH 03791895699;
Cristiane Aparecida Villela - Matrícula n° 93455 - CNH 01060532113;
Cristiano Souza Santos - Matrícula n° 83311 - CNH 01143100471
Daiana Aparecida Rodrigues Mendes - Matrícula nº 78233 - CNH 05756491846;
Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrão - Matrícula n° 90444 - CNH 04030676204;
Daniel Felipe Schons Tomasel - Matrícula nº 80877 - CNH 03343428674;
Daniel Moreira Gerstmann - Matrícula nº 79744 - CNH 02332024575,
Daniel Savi José - Matrícula nº 76399 - CNH 02786505083;
Daniela Evangelista Neto - Matrícula nº 83422 - CNH 03258987724;
Davi Santos Guidi - Matrícula nº 100021 - CNH 00633014538;
Diana Bispo da Silva - Matrícula nº 89166 - CNH 05788773019;
Dayana Bortolotti - Matrícula nº 99540 - CNH 03528302064;
Dayane Mebs - Matrícula nº 99813 - CNH 05594134507;
Diego da Rosa - Matrícula nº 90633 - CNH  03983178592;
Domingos Albert da Silva Bicca - Matrícula nº 85177 - CNH 05707592983;
Eguinaldo Galvão de Lima - Matrícula nº 79233 - CNH 05055673472;
Eider Markieuvizi - Matrícula n° 83244 - CNH 04551964984;
Emerson Moisés Lins Maia  92633 - CNH 01628423648;
Emerson Paulo Bloot - Matrícula n° 99066 - CNH 03611415408;
Fabio José Martins - Matrícula nº 94544 - CNH 00981174509;
Fabio José Veiga - Matrícula nº 91166 - CNH 02175995420;
Fabrício Salazar Godoy - Matrícula nº 66744 - CNH 01908044981;
Fernanda Cristina Medeiros Alves - Matricula:  99320;
Fernando Alves - Matrícula n° 60955 - CNH 00734817923;
Flaviane Andrzejewski - Matrícula nº 99298 - CNH 04701687605;
Franciane Moreno - Matrícula nº 98511 - CNH 04472398909;
Francine Bernardes Cardoso  90822 - CNH 01009263192;
Gabriela Machado Güther - Matrícula nº 83133 - CNH 04243095458;
Gentil de Moraes Godoy - Matrícula n° 77144 - CNH 03178102227;
Gilberto Bruder - Matrícula nº 56603 - CNH 02183568083;
Gilberto Hercilio Duarte 99859 - CNH 01659263580; 
Gilson Costa Lopes - Matrícula nº 51605 - CNH 02397275992;
Gilson Vicente Scremin- Matrícula nº 62077- CNH 01047518297;
Giovan Andre Stal - Matrícula nº 99679 - CNH 03748233617;
Hallen Kelly Nunes - Matrícula nº 84477 - CNH 03580664471;
Isabel Cristine Rodrigues Westrup - Matrícula nº 79999 - CNH 05167358405;
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Ivonei Bittencourt- Matrícula nº 69044 - CNH 03553080730;
Jackson Rodrigues - Matrícula nº 93188 - CNH 06013772891;
Jaulmir Nunes - Matrícula nº 92300 - CNH 02200212346;
Jesse James André - Matrícula nº 80088 - CNH 02421950901;
João Dalcir Stochero Filho - Matrícula nº 80200 - CNH 00742018803;
Jociane Padilha Leal dos Santos - Matrícula nº 90800 - CNH 04167198251;
Jozeane Terezinha Franzoi - Matrícula nº 67966 - CNH 2842810649;
Lidiani da Silva Miguel Thome - Matrícula nº 93199 - CNH 2213993211;
Liliani Cristina Goncalves de Azevedo - Matrícula nº 61433 - CNH 2581931301;
Lucas de Souza Weber - Matrícula nº 9277 - CNH 02147328287;
Luiz Ricardo Fagundes - Matrícula nº 80000 - CNH 05176632248;
Maiara Rita Andrede Ortiz de Lemos - Matrícula nº 84166 - CNH 04312674015;
Marcelo Marcílio Machado - Matrícula nº 88500 - CNH 03189050846;
Marcos Germano Richartz - Matrícula nº 57104 - CNH 01381773383;
Marlos Borba - Matrícula n° 73844 - CNH 05053464395;
Margarete Kempner - Matrícula n° 87933 - CNH 02307038640;
Matheus Alves - Matrícula nº 91322 - CNH 5532058790;
Michelle Fernandes Lins - Matrícula nº 99566 - CNH 03841105461;
Moa Elenir Rosa - Matrícula nº 94166 - CNH 03745679101;
Nina Paula Magagnin Pereira de Bem - Matrícula nº 83511 - CNH 00575026874;
Osni José da Silva - Matrícula n° 86944 - CNH 03301264077;
Patricia de Oliveira Francelino - Matrícula nº 80311 - CNH 03820337170;
Renata Luizi Hodecker - Matrícula nº 84300 - CNH 03924469729;
Robson Christian do Carmo - Matrícula nº 94499 - CNH 03713830478;
Rodolfo Pinheiro Duarte - Matrícula nº 91100 - CNH 03452870806;
Rodrigo Detros - Matrícula nº 99791 - CNH 05767794145;
Romaldo Backes - Matrícula nº 52253 - CNH 022171535309;
Rosimere Barbosa Gomes - Matrícula nº 77566 - CNH 04374733814;
Sandro Meyer - Matrícula n° 69466 - CNH 01947245282;
Sérgio Luiz Medeiros - Matrícula n° 73844 - CNH 00873696330;
Thays Roberta Tavares - Matrícula n° 89655 - CNH 5371796611;
Thalita da Costa Alves - Matrícula  99850  - CNH 13646513178
Vanessa Guesser Venancio Fachini - Matrícula nº 84266 - CNH 01693793042;
Vanessa Regina Tavares de Sousa - Matrícula n° 94144 - CNH 4745209804;
Vinicius Barrea - Matrícula nº 84377 - CNH 03743508275;
Vivian Nagel Schneider Silva - Matrícula nº 77788- CNH 0109232762;
Wilian Jardel Heinzen - Matrícula n° 83622 - CNH 00772824482.

 
Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado deverá observar as
determinações do Decreto Nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, com destaque para os artigos 6º, 7º,
8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.
 
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 34/2024 05/03/2024 .
 
Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Arnoldo Boege Junior

Diretor-presidente
Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 18/06/2024, às 11:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021736525 e o
código CRC 221F753D.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 192/2024

 

Designa substituto
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Designar a servidora Cristina Pedrozo Pavoski para, em substituição a titular Evelyn Elvira Mattei
de Souza, exercer o cargo de Chefe de Gabinete, durante o período de licença gestação da titular
compreendido entre 18 de junho de 2024 a 15 de outubro de 2024, conforme prevê e autoriza o art.
41 da Lei Complementar nº 266/2008.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 18 de junho de 2024.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 18/06/2024, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021742312 e o
código CRC 33549564.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AOB

 

PORTARIA Nº527/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização do contrato 315/2024, empresa RMR Gráfica Ltda, e
institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos

fiscais.
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do contrato 315/2024, empresa RMR
Gráfica Ltda, que objetiva a contratação de empresa especializada na confecção e plotagem de
adesivos e faixas de vinil.

 

Titulares:

1.Jackson Rodrigues- Matrícula 93188;

2. Francine Bernardes Cardoso - Matrícula 90822;

3.Fernando Alves- Matrícula 60955;

 

Suplentes:

1.  Francine Bernardes Cardoso - Matrícula 90822;

2. Fernando Alves- Matrícula 60955;

3.Cristiane Aparecida Villela  - Matrícula 16285;
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Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e
a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Francine Bernardes Cardoso - Matrícula 90822;
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2. Fernando Alves- Matrícula 60955;

3.Cristiane Aparecida Villela  - Matrícula 16285;

       

Suplentes:

1. Jackson Rodrigues- Matrícula 93188;

2. Emerson Moisés Lins Maia- Matrícula 92633;

3. Vilso Jacó Witt- Matrícula 99853;

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por
membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do
art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de
2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.ºA presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 17/06/2024, às 08:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021709746 e o
código CRC 73CDF35F.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

PORTARIA SGP.GAB/SGP.UDS.AES Nº 1.393/2024

 

Portaria do Resultado do Processo Seletivo Simplificado Edital 004-2024, para provimento
de Cadastro de Reserva (CR), em estágio remunerado, no âmbito da Administração Direta
e Indireta do Município de Joinville.

O Secretário de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
relatório apresentado pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado Edital 004-2024,
designada pela Portaria n° 983/2024.

 

RESOLVE:

Art. 1º Publicar o resultado para a classificação geral do Processo Seletivo Simplificado
Edital 004-2024, informando a inscrição, nome, data de nascimento, mérito acadêmico,
referência e classificação.

 

Esta publicação possui como anexos os documentos: Lista de Classificação para
Vagas de Ampla Concorrência SEI Nº 0021713469 e Lista de Classificação para Vagas
Reservadas SEI Nº 0021713478.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/06/2024, às 18:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021713448 e o
código CRC 95CEABBC.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 473

Concessão de Autorização nº 35 do Serviço de Transporte Turístico
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse da empresa VOYAGETUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. em
prestar o Serviço de Transporte Turístico, e considerando que esta atende as exigências da
legislação municipal nº 6649/2010, conforme análise técnica consignada no memorando
SEI nº 0021720516/2024 - SEINFRA.UTP .

Resolve

Conceder a Autorização de Transporte Turístico sob o número de cadastro 35 à
VOYAGETUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/06/2024, às 11:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 18/06/2024, às 11:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021720714 e o
código CRC DB35C368.

 

EDITAL SEI Nº 0021742031/2024 - SGP.UDS
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Joinville, 18 de junho de 2024.

MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS

EM CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL, ENSINO MÉDIO E ENSINO SUPERIOR

EDITAL Nº 001/2024

 

RESULTADO PRELIMINAR DO CONCURSO PÚBLICO

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, tendo em vista o disposto na Lei
Orgânica do Município e na Lei Complementar Municipal nº 266, de 5 de abril de 2008, e suas
alterações, torna público resultado preliminar do Concurso Público, referente ao Edital nº 001/2024
do Concurso Público para o provimento de vagas em cargos e cadastro de reserva para o quadro de
pessoal da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville e Hospital Municipal São
José, conforme segue:

 

1. DO RESULTADO PRELIMINAR DO CONCURSO PÚBLICO

1.1. A nota final do Concurso Público será:

a) para o cargo do Ensino Fundamental será a nota final da Prova
Objetiva até o limite da 300ª posição para o cargo de Agente de Combate à Endemias;

b) para os cargos dos Ensinos Médio e Médio Técnico será a média
das notas finais das Provas Objetiva e Discursiva, de acordo com a seguinte fórmula:

Pontuação = (NPO + NPD)/2, onde:

NPO = Nota na Prova Objetiva, com nota de 0 (zero) a 10 (dez);

NPD = Nota da Prova de Discursiva, com nota de 0 (zero) a 10 (dez);

c) para os cargos do Ensino Superior será a média das notas finais
das Provas Objetiva e Discursiva e soma da Prova de Títulos, de acordo com a seguinte
fórmula:

Pontuação = (NPO + NPD)/2 + NPT, onde:

NPO = Nota na Prova Objetiva, com nota de 0 (zero) a 10 (dez);

NPD = Nota da Prova de Discursiva, com nota de 0 (zero) a 10 (dez);

NPT = Nota da Prova de Títulos, com nota de 0 (zero) a 6 (seis).

1.1.1. Os candidatos que não alcançarem a média final mínima de
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6,00 (seis) pontos serão desclassificados do certame.

1.2. O resultado preliminar do Concurso Público consta no Anexo Único
deste Edital, na seguinte ordem:

a) Classificados: cargo, classificação, inscrição, nome, nota final,
critérios de desempate, em ordem de classificação.

b) Desclassificados: cargo, inscrição, nome, nota final, em ordem
decrescente da nota final.

 

2. DOS RECURSOS

2.1. Os candidatos poderão interpor pedido de revisão contra o resultado
preliminar do Concurso Público das 08h do dia 19/06/2024 até as 23h59 do dia 20/06/2024,
observando o horário do Estado de Santa Catarina, no site www.ibade.org.br, na área do
candidato.

 

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1. Os candidatos poderão obter informações gerais referentes ao Concurso
Público através do site www.ibade.org.br ou por meio do telefone (21) 3674-9190 ou pelo e-
mail atendimento@ibade.org.br.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

É parte integrante deste edital o Anexo Único documento SEI nº 0021747264.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 20:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021742031 e o
código CRC 491EBD7B.

 

EXTRATO SEI Nº 0021701073/2024 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 14 de junho de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 03° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 204/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, neste ato representado pelo(a) Secretário(a), Sr(a). Tânia Maria Eberhardt e a empresa GAP
Service Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 03.735.304/0001-95, que versa sobre a contratação
de empresa especializada, para prestação de serviço de locação mensal de Rádio móvel (portátil) e
console de despacho - na forma do  Pregão Eletrônico nº 009/2023. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de abril/2023 a
março/2024, em 3,93% (três inteiros e noventa e três centésimos por cento), alterando o valor dos
itens contratados. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do Ofício SEI nº
 0021046674, com a anuência da Secretaria de Saúde, através da Solicitação de Reajuste SEI nº
 0021556398 - SES.UUE, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula  "5.4 - O valor do contrato
poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta
pelo índice IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei
nº 8.666/93".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/06/2024, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 15:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021701073 e o
código CRC EA531FA2.

 

EXTRATO SEI Nº 0021719939/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 17 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
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Registro de Preço nº 0017728616, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada  Indapharma Comércio e
Serviços Ltda - ME, inscrita no CNPJ nº 11.614.643/0001-41, que versa sobre a Aquisição de
químicos e saneantes, na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023. O Município apostila incluindo
a dotação nº 1157/2023 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.3390 - Fonte 667. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0021678127.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/06/2024, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 15:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021719939 e o
código CRC 60EE7F7B.

 

EXTRATO SEI Nº 0021740763/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 18 de junho de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 527/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representada pela  Sra. Tania Maria Eberhardt,  e a empresa contratada Magaiver
Transportes e Fretes Ltda ME, inscrita no CNPJ nº 03.476.596/0001-99, que versa sobre a
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de transporte com
motorista/condutor - na forma do Pregão Eletrônico nº 065/2024. O Município apostila o
contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de
Saúde nº 1117/2024 - 2.46001.10.305.2.2.3289.0.3390 - Fonte 638. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0021622091.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/06/2024, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 15:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021740763 e o
código CRC 013BAB53.

 

EXTRATO SEI Nº 0021699205/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 14 de junho de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 109/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representada pela Sra. Tania Maria Eberhardt,  e a empresa contratada FISIOFORM
CLINICA DE FISIOTERAPIA E REABILITACAO LTDA, inscrita no CNPJ nº
85.283.992/0002-45, cujo quadro societário é formado pela Sra. Gladis Maria Ullmann Gutierrez
Aparicio e Sr. Felipe Ramiro Ullmann Gutierrez, neste ato representado pelo Sra. Gladis Maria
Ullmann Gutierrez Aparicio que versa sobre o Credenciamento de Prestadores de Serviços de
Saúde para realização de Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido
de Consulta de Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código
03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM -
SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS - na forma do
Edital de Credenciamento nº 226/2020. O Município apostila o
contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de
Saúde de Joinville n° 1118 – 2.46001.10.302.2.2.3284.0.339000 – fonte – 638. Justifica-se para
fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorado SEI n° 0021688490 -
SES.UFI.ACO.  

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/06/2024, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 15:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021699205 e o
código CRC 07ABFFD7.

 

EXTRATO SEI Nº 0021715872/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de junho de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 13º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 611/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e
Segurança Pública/Secretaria de Educação/Secretaria de Meio Ambiente/Fundo Municipal
de Saúde/Hospital Municipal São José/Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação
, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, Sr. Diego Calegari Feldhaus, Sr. Fabio João Jovita, Sra.
Tânia Maria Eberhardt, Sr. Arnoldo Boege Junior e Sr. William Escher, e a empresa contratada
Khronos Segurança Privada Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 04.629.488/0001-71, que versa sobre a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de vigilância humana
patrimonial desarmada e vigilância eletrônica monitorada, nas unidades da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville/SC, decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 289/2020. O
Município apostila o contrato incluindo as seguintes dotações orçamentárias: 1206/2024 -
 12.363.04.2.3166-3.3.90. Fonte 2002 - Superávit Recursos Ordinários - Outros Recursos não
Vinculados - Profissional - Secretaria de Educação. Justifica-se em conformidade com a Solicitação
de Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº 0019293080 - SED.UMN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/06/2024, às 14:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 15:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021715872 e o
código CRC 56BE531B.
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EXTRATO SEI Nº 0021697899/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 14 de junho de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 112/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representada pela  Sra. Tania Maria Eberhardt,  e a empresa contratada ORTOTRAUMA
CLINICA DE FISIOTERAPIA S/S - ME, inscrita no CNPJ nº 08.049.262/0001-52, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Adriano Barrueco Soares da Silva e Sr. Rafael Bucco, neste
ato representado por ambos, que versam sobre o Credenciamento de Prestadores de Serviços de
Saúde para realização de Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido
de Consulta de Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código
03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM -
SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS - na forma
do Edital de Credenciamento nº 226/2020. Município apostila o
contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de
Saúde de Joinville n° 1118 – 2.46001.10.302.2.2.3284.0.339000 – fonte – 638. Justifica-se para
fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0021689925 -
SES.UFI.ACO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/06/2024, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 15:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021697899 e o
código CRC 2FA407A1.

 

EXTRATO SEI Nº 0021715722/2024 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 17 de junho de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 10º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 621/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Diretor Executivo, Sr. Andrei Popovski Kolaceke  e a empresa contratada
Orcali Serviços de Limpeza Ltda, inscrita no CNPJ nº 83.892.174/0001-33, que versa sobre a
contratação de empresa especializada para prestação de serviços comuns terceirizados de limpeza,
conservação, higienização, zeladoria e asseio diário com fornecimento de mão de obra e
equipamentos a serem executados nas unidades administradas pela Secretaria de Educação,
proveniente do Pregão Eletrônico nº 303/2019. O Município apostila o contrato incluindo
a seguinte dotação orçamentária: 1206/2024 - 2.363.04.2.3166- 3.3.90.2002 - Superávit Recursos
Ordinários - Outros Recursos não Vinculados - Profissional - Secretaria de Educação. Justifica-se
em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº 0019324814 -
SED.UMN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/06/2024, às 14:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 15:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021715722 e o
código CRC 3FBB02F6.

 

EXTRATO SEI Nº 0021692095/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 13 de junho de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1056/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Inovação, representada pelo Sr. William Escher,  e a empresa
contratada Terraplenagem MF Ltda - ME. Ltda, inscrita no CNPJ 12.443.142/0001-02, cujo o
quadro societário é formado pelo Sr. Marcelo Francisco Andrioli e pela Sra. Lenir Maria Chaves
Andrioli, que versa sobre o credenciamento de empresas para prestação de serviços com
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retroescavadeira, trator de esteiras e escavadeira hidráulica e miniescavadeira hidráulica, para
realização de serviços junto às propriedades rurais do município de Joinville, na forma
do Credenciamento nº 620/2022.  o Município apostila o contrato reajustando-o,
pela proporção atualizada da Tabela de Valores Unidade Padrão Municipal (UPM)
de Junho/2024, obtido através do sítio eletrônico: https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/tabela-
de-valores-unidade-padrao-municipal-upm/. I. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria
de Desenvolvimento Econômico em atendimento a solicitação n° 0021318250 -
SDE.UAD.AGC, sendo ainda previsto na Cláusula Décima do Contrato - " 10.1 –  O reajuste será
concedido anualmente, no mês de junho na mesma proporção em que houver sido atualizada
a Tabela de Valores Unidade Padrão Municipal (UPM), após a publicação no Diário Oficial do
Município. 10.1.1 – O reajuste será aplicado uniformemente a todos os credenciados, independente
da data de assinatura do contrato. Valores reajustados conforme Errata do Edital nº 0021531247 -
SAP.LCT e Memorando SEI 0017286660 - SAP.LCT. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se
a partir de Junho/2024.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/06/2024, às 14:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 15:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021692095 e o
código CRC 4205A8CD.

 

EXTRATO SEI Nº 0021701900/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 14 de junho de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao contrato nº
806/2023 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação, neste ato representado por seu secretario, Sr. William Escher e a
empresa  MCM Terraplenagem e Transportes Ltda, CNPJ nº 06.972.298/0001-88, cujo quadro
societário é formado por Marcio Mews e Cristian Jeimes Mews, neste ato representado pelo Sr.
Cristian Jeimes Mews, que versa sobre o credenciamento de empresas para prestação de serviços
com retroescavadeira, trator de esteiras e escavadeira hidráulica e mini escavadeira hidráulica, para
realização de serviços junto às propriedades rurais do município de Joinville, na forma do edital de
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Credenciamento nº 620/2020. O Município apostila o contrato reajustando-
o pela proporção atualizada da Tabela de Valores Unidade Padrão Municipal (UPM)
de Junho/2024, obtido através do sítio eletrônico: https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/tabela-
de-valores-unidade-padrao-municipal-upm/, alterando assim, os valores do contrato. I. Justifica-se
tal reajuste, por solicitação da Secretaria de Desenvolvimento Econômico em atendimento
a solicitação n° 0021440789 - SDE.UAD.AGC, sendo ainda previsto na Cláusula Décima do
Contrato - " 10.1 –  O reajuste será concedido anualmente, no mês de junho na mesma
proporção em que houver sido atualizada a Tabela de Valores Unidade Padrão Municipal (UPM),
após a publicação no Diário Oficial do Município. 10.1.1 – O reajuste será aplicado uniformemente
a todos os credenciados, independente da data de assinatura do contrato. Valores reajustados
conforme Errata do Edital nº 0021531247 e Memorando SEI 0017286660 - SAP.LCT. II. Os
efeitos do presente termo aplicam-se a partir de Junho/2024.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/06/2024, às 14:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 15:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021701900 e o
código CRC 21508508.

 

EXTRATO SEI Nº 0021702714/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 14 de junho de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao contrato nº
1037/2023 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação, neste ato representado por seu secretario, Sr. William Escher e a
empresa  Transportes Limas Ltda, inscrito no CNPJ nº 07.137.321/0001-81, cujo quadro
societário é formado por Sr. Lauri Limas, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre
o credenciamento de empresas para prestação de serviços com retroescavadeira, trator de esteiras e
escavadeira hidráulica e mini escavadeira hidráulica, para realização de serviços junto às
propriedades rurais do município de Joinville, na forma do edital de Credenciamento nº 620/2020.
O Município apostila o contrato reajustando-o pela proporção atualizada da Tabela de Valores
Unidade Padrão Municipal (UPM) de Junho/2024, obtido através do sítio

71 de 113

Nº 2489, terÃ§a-feira, 18 de junho de 2024

https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/tabela-de-valores-unidade-padrao-municipal-upm/


Unidade Padrão Municipal (UPM) de Junho/2024, obtido através do sítio
eletrônico: https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/tabela-de-valores-unidade-padrao-municipal-
upm/, alterando assim, os valores do contrato. I. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria
de Desenvolvimento Econômico em atendimento a solicitação n° 0021321459 -
SDE.UAD.AGC, sendo ainda previsto na Cláusula Décima do Contrato - " 10.1 –  O reajuste será
concedido anualmente, no mês de junho na mesma proporção em que houver sido atualizada
a Tabela de Valores Unidade Padrão Municipal (UPM), após a publicação no Diário Oficial do
Município. 10.1.1 – O reajuste será aplicado uniformemente a todos os credenciados, independente
da data de assinatura do contrato. Valores reajustados conforme Errata do Edital nº 0021531247 e
Memorando SEI 0017286660 - SAP.LCT. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de
Junho/2024.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/06/2024, às 14:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 15:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021702714 e o
código CRC A634C61E.

 

EXTRATO SEI Nº 0021703725/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 14 de junho de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1172/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Inovação, representada pelo Sr. William Escher,  e a empresa
contratada JC Locações de Máquinas Ltda, inscrita no CNPJ nº 09.686.119/0001-34, que versa
sobre o credenciamento de empresas para prestação de serviços com retroescavadeira, trator de
esteiras e escavadeira hidráulica e miniescavadeira hidráulica, para realização de serviços junto às
propriedades rurais do município de Joinville, na forma do credenciamento nº 620/2022. O
Município apostila o contrato reajustando-o pela proporção atualizada da Tabela de Valores
Unidade Padrão Municipal (UPM) de Junho/2024, obtido através do sítio
eletrônico: https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/tabela-de-valores-unidade-padrao-municipal-
upm/, alterando assim, o valor conforme segue: I.  Justifica-se tal reajuste, por solicitação da
Secretaria de Desenvolvimento Econômico em atendimento a solicitação nº 0021319196 -
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SDE.UAD.AGC, sendo ainda previsto na Cláusula Décima do Contrato - " 10.1 –  O reajuste será
concedido anualmente, no mês de junho na mesma proporção em que houver sido atualizada
a Tabela de Valores Unidade Padrão Municipal (UPM), após a publicação no Diário Oficial do
Município. 10.1.1 – O reajuste será aplicado uniformemente a todos os credenciados, independente
da data de assinatura do contrato. Valores reajustados conforme Errata nº 0021531247 do Edital e
Memorando SEI 0017286660 - SAP.LCT. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de
Junho/2024.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/06/2024, às 14:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 15:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021703725 e o
código CRC 3A09CA86.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021744807/2024 -
SEGOV.UAD

Número: 456/2024

Empenho: 389/2024

Ata de Registro de Preços: 01/2024

Detentora: JANARA COMÉRCIO DE SALGADINHOS E DOCES LTDA.

Objeto: Contratação de empresa PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK  PARA OS
PROGRAMAS E EVENTOS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee break para o evento do Programa Conhecendo o
Legislativo, com alunos da Escola Municipal João de Oliveira; data: 25/06/2024; 23 pessoas).

Data: 13/06/2024

Valor da autorização: R$ 254,19 (duzentos e cinquenta e quatro reais e dezenove centavos).

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 18/06/2024, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021744807 e o
código CRC F167384D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021695525/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
728/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ONE LEVEL
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - inscrita no CNPJ nº 29.690.865/0001-09, que versa
sobre o Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de fraldas descartáveis e
absorventes higiênicos para atendimento das demandas da Secretaria Municipal da Saúde e
Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 302/2023, assinada em 14/06/2024, no
valor de R$ 88.960,80 (oitenta e oito mil novecentos e sessenta reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/06/2024, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/06/2024, às 08:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021695525 e o
código CRC E48EE77A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021729366/2024 -
SEGOV.UAD

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

 

Número: 455/2024
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Empenho: 388/2024

Ata de Registro de Preços: 01/2024

Detentora: JANARA COMÉRCIO DE SALGADINHOS E DOCES LTDA.

Objeto: Contratação de empresa PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK  PARA OS
PROGRAMAS E EVENTOS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee break para o evento do Programa Câmara Mirim,
treinamento com os mirins titulares, suplentes e conselheiros; data: 20/06/2024; 36 pessoas).

Data: 13/06/2024

Valor da autorização: R$ 404,83 (quatrocentos e quatro reais e oitenta e três centavos).

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 18/06/2024, às 13:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021729366 e o
código CRC 2AF0B276.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021743739/2024 -
SEGOV.UAD

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

 

Número: 459/2024

Empenho: 371/2024

Ata de Registro de Preços: 24/2023

Detentora: COMERCIAL E PAPELARIA DELLA GIUSTINA LTDA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE (Item 89 – Tesoura
de picotar, aço inox – 1un).
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Data: 14/06/2024.

Valor da autorização: R$ 94,00 (noventa e quatro reais).

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 18/06/2024, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021743739 e o
código CRC 6C73FFAA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021743672/2024 -
SEGOV.UAD

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

 

Número: 458/2024

Empenho: 377/2024

Ata de Registro de Preços: 23/2023

Detentora: JVO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. – EPP

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE (Item 16 – Clipe 2/0,
20 caixas, marca Bacchi; Item 20 – Cola bastão, 24un, marca BRW; Item 41 – Livro protocolo
correspondência 100fl, 10un, marca São Domingos; Item 74 – Pincel lumicolor azul, 36un, marca
Masterprint; Item 76 – Pincel lumicolor rosa, 24un, marca Masterprint; Item 79 – Prancheta de
madeira ofício, 40un, marca Bacchi; Item 85 – Recado autoadesivo, removível, 76x76mm com
100fl, 50un, marca Masterprint)

Data: 14/06/2024.

Valor da autorização: R$ 787,60 (setecentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos).

 

DIEGO MACHADO
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Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 18/06/2024, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021743672 e o
código CRC 49CE8B16.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021743771/2024 -
SEGOV.UAD

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

 

Número: 460/2024

Empenho: 376/2024

Ata de Registro de Preços: 24/2023

Detentora: COMERCIAL E PAPELARIA DELLA GIUSTINA LTDA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE (Item 12 – Caneta
esferográfica azul, 200un, marca Compactor; Item 45 – Papel A4, 100 resmas, Marca Report; Item
58 – Pasta cartolina verde com grampo, 50un, marca Dello).

Data: 14/06/2024.

Valor da autorização: R$ 2.992,50 (dois mil, novecentos e noventa e dois reais e cinquenta
centavos).

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI

07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 18/06/2024, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021743771 e o
código CRC 58141339.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021612987/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 07 de junho de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 084/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: HEXIS CIENTÍFICA LTDA

CNPJ: 53.276.010/0001-10

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO DE REGISTRADOR (LOGGER)
DE VAZÃO DOTADO DE SENSOR ÁREA/VELOCIDADE

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2024

VIGÊNCIA: 270 (DUZENTOS E SETENTA) DIAS

VALOR: R$ 42.997,55

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 17/06/2024, às 08:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/06/2024, às 17:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021612987 e o
código CRC 14D7AD30.
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0021745866/2024 - SEGOV.UAD

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Inexigibilidade de Licitação nº 61/2024.

Objeto: PAGAMENTO DAS TAXAS DE ANOTAÇÕES DE RESPONSABILIDADE
TÉCNICA (ART) NO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE
SANTA CATARINA (CREA-SC) PARA O ANO DE 2024;

Contratada: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina;

CNPJ: 82.511.643/0001-64;

Diretoria: Carlos Alberto Kita Xavier (Presidente), Fernanda Maria de Felix Vanhoni (1° Vice-
Presidente) e Moacyr Rogério Deschamps Junior (2° Vice-Presidente);

Valor estimado: R$ 1.096,04 (mil e noventa e seis reais e quatro centavos);

Prazo: de 18/06/2024 à 31/12/2024;

Base Legal: artigo 74, caput, da Lei nº 14.133/2021.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 18/06/2024, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021745866 e o
código CRC 258AAEE0.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0021743841/2024 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

 

TERMO/EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
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A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Inexigibilidade de Licitação nº 62/2024.

Objeto: INSCRIÇÃO DE SERVIDORES PARA PARTICIPAÇÃO NO CURSO SOBRE
RETENÇÕES DE TRIBUTOS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

Contratada: CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA.

CNPJ nº: 36.003.671/0001-53.

Sócios: Bruno Ahnert, Filipe Ahnert, Edna Alexandrina Dos Santos e Kellen Ahnert

Valor: R$10.770,00 (dez mil, setecentos e setenta reais).

Período do curso: 26/06 a 28/06/2024.

Base Legal: art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 18/06/2024, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021743841 e o
código CRC 1421A9E6.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0021733388/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 18 de junho de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL
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O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto Nº 53.451,
de 27 de fevereiro de 2023, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0021732528/2024 - SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n° 20.0.162338-5
Auto de Infração Ambiental n° 3425/20
Autuado (a): Rosangela Maria Gonzaga Hartman
Data do Julgamento: 12/06/2024  Ata 0021677088
DECISÃO: O Relator procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pela MANUTENÇÃO da
penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão
e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 18/06/2024, às 09:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021733388 e o
código CRC 4EB5F03E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021705521/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 14 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
1173/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Terras, Habitação
Popular e Saneamento - FMTHPS, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa
ENGEMAP - Engenharia, Mapeamento e Aerolevantamento Ltda, inscrita no CNPJ nº
01.020.691/0003-10, cujo quadro societário é formado por Cesar Antônio Francisco, neste
ato representado pelo Sr. Cesar Antônio Francisco, que versa sobre o credenciamento de empresa
para desenvolver e implementar trabalhos de Regularização Fundiária (REURB-E / REURB-S),
em Áreas do Município de Joinville, de acordo com a Lei Federal nº 13.465/2017, o Decreto
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Federal nº 9.310 de 15/10/2018, Decreto nº 42.243 de 29/04/2021 do Município de Joinville e suas
alterações, na forma do edital de Credenciamento nº 296/2022. O Município adita o contrato
prorrogando o seu prazo de vigência em 06 (seis) meses, alterando seu vencimento para o dia
13/12/2024. A presente prorrogação do prazo contratado justifica-se em conformidade com a
Solicitação de Prorrogação - Credenciamento SEI nº 0021534804 - SEHAB.UFO, anuência SEI nº
 0021534772, Parecer Jurídico nº 0021690609 - PGM.UAD e memorando SEI nº 0021691142 -
SEHAB.UEN.ARF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/06/2024, às 14:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 15:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021705521 e o
código CRC B54A7DD8.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021704798/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 14 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
1177/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Terras, Habitação
Popular e Saneamento - FMTHPS, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa Sagaz
Empreendimentos e Gestão Imobiliária Ltda, inscrita no CNPJ nº 40.840.199/0001-80, cujo
quadro societário é formado por Marcio Hiroaki Sakai, neste ato representado pelo Sr. Marcio
Hiroaki Sakai, que versa sobre o credenciamento de empresa para desenvolver e implementar
trabalhos de Regularização Fundiária (REURB-E / REURB-S), em Áreas do Município de
Joinville, de acordo com a Lei Federal nº 13.465/2017, o Decreto Federal nº 9.310 de 15/10/2018,
Decreto nº 42.243 de 29/04/2021 do Município de Joinville e suas alterações, na forma do edital de
credenciamento nº 296/2022. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência
e execução em 06 (seis) meses, alterando seu vencimento para o dia 13/12/2024. Justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Prorrogação - SEI nº 0021615087 - SEHAB.UFO; carta de
anuência SEI nº 0021615104 e SEI nº 0021631546; cronograma atualizado SEI nº 0021620099,
memorando SEI nº 0021637919 - SEHAB.UFO, Parecer Jurídico SEI nº 0021690590 -
PGM.NAD e memorando SEI nº 0021691185 - SEHAB.UEN.ARF.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/06/2024, às 14:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 15:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021704798 e o
código CRC E0683388.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021704621/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 14 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
203/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Construtora Azulmax Ltda, inscrita no CNPJ nº
26.322.885/0001-39, cujo quadro societário é formado por Celso dos Santos Cordeiro, neste
ato representado pelo Sr. Celso dos Santos Cordeiro, que versa sobre a contratação de empresa
especializada para execução da construção de uma quadra coberta na Escola Municipal Dom Jaime
de Barros Câmara, na forma do edital de Concorrência nº 476/2022. O Município adita o contrato
acrescendo-o quantitativamente em 1,70% (um inteiro e setenta centésimos por cento),
equivalente ao valor de R$ 42.323,44 (quarenta e dois mil trezentos e vinte e três reais e quarenta e
quatro centavos) e acrescendo-o qualitativamente em 2,39 % (dois inteiros e trinta e nove
centésimos por cento), equivalente ao valor de R$ 59.091,19 (cinquenta e nove mil noventa e um
reais e dezenove centavos). Justifica-se conforme a Solicitação de Acréscimo SEI nº 0021212854;
anuência SEI nº 0021115164; planilha orçamentária sintética SEI nº 0021115334; parecer técnico
SEI nº 0021299882 - SAP.ARC.AEN e; Parecer Jurídico SEI nº 0021666734 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/06/2024, às 14:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 15:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021704621 e o
código CRC A36661D8.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021705769/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 14 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 7º Termo Aditivo do Contrato nº
008/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville -
DETRANS, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo e a empresa GMAES Telecom
Ltda, inscrita no CNPJ nº 15.644.251/0001-86, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Cesar
Roberto Silva, neste ato representado pelo Sr. Cesar Roberto Silva, que versa sobre a contratação de
empresa especializada em telecomunicações para a prestação de serviços de Telefonia Móvel
Pessoal (Serviço Móvel Pessoal - SMP), pelo sistema digital pós-pago, mediante o fornecimento de
acessos móveis, com a disponibilização das estações móveis (aparelhos) em regime de
COMODATO com utilização apenas para tráfego de dados e serviço para gerenciamento dos
dispositivos móveis, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 006/2019. O Município adita o
contrato prorrogando excepcionalmente o prazo contratual de vigência e execução em 04 (quatro)
meses, ou até conclusão de novo processo licitatório, o que ocorrer primeiro, alterando
seu vencimento para o dia 15/10/2024. A presente prorrogação excepcional dos prazos contratados
justifica-se em conformidade com a Solicitação SEI nº 0021530768 - DETRANS.UNT; Carta de
anuência SEI nº 0021530800, memorando SEI nº 0021648219 - SEGOV.NAD e Parecer Jurídico
SEI nº 0021702713 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/06/2024, às 14:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 15:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021705769 e o
código CRC F8B90131.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021715248/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
1174/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Terras, Habitação
Popular e Saneamento - FMTHPS, representada pelo Secretário de Habitação, Sr. Rodrigo
Andrioli, e a empresa Garden Consultoria Projetos e Gestão Ltda, inscrita no CNPJ nº
40.840.199/0001-80, cujo quadro societário é formado por J2B Participações e Serviços Ltda e
Elton Leonardo Boldo, neste ato representado pelo Sr. Elton Leonardo Boldo, que versa sobre o
credenciamento de empresa para desenvolver e implementar trabalhos de Regularização Fundiária
(REURB-E / REURB-S), em Áreas do Município de Joinville, na forma do edital de
Credenciamento nº 296/2022. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência
em 06 (seis) meses, alterando seu vencimento para o dia 14/12/2024. A presente prorrogação
do prazo contratado justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação -
Credenciamento SEI nº 0021535989 - SEHAB.UFO;  anuência SEI nº 0021581920  e Parecer
Jurídico nº 0021690568 - PGM.UNP e memorando SEI nº 0021696093 - SEHAB.UFO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/06/2024, às 14:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 15:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021715248 e o
código CRC 13C07A22.

ATO DA MESA DIRETORA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD
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ATO DA MESA DIRETORA Nº 104/2024

 

Dispõe sobre as condutas a serem observadas pelos
agentes públicos da Câmara de Vereadores de
Joinville, diante das eleições municipais, e dá outras
providências.
 

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 30, XVIII do Regimento Interno da Câmara de Vereadores, assim
como da competência que lhe confere o art. 37, § 3º, da Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de
1997;

 

CONSIDERANDO as eleições para prefeito, vice-prefeito e vereadores, realizadas a cada 04
(quatro) anos;

 

CONSIDERANDO o dever democrático de imparcialidade institucional e o dever de preservar,
por suas ações e pela ação de seus agentes públicos, a igualdade de oportunidades entre as
candidaturas;

 

CONSIDERANDO a legislação eleitoral, as resoluções do Tribunal Superior Eleitoral, a
jurisprudência eleitoral, bem como a necessidade de regulamentação das condutas vedadas nas
dependências do Poder Legislativo;

 

RESOLVE:

 

Art. 1ºEste Ato da Mesa Diretora regulamenta as condutas praticadas pelos agentes públicos nas
dependências da Câmara de Vereadores de Joinville relacionadas às eleições municipais.

Parágrafo único. Considera-se, para fins deste Ato da Mesa Diretora, como agente público da
Câmara de Vereadores de Joinville:

I. - vereador;

II. - servidor titular de cargo em comissão;

III.  - servidor titular de cargo efetivo;

IV. - empregado público;

V. - estagiário;

VI. - prestador de serviço terceirizado.
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Capítulo I

DAS VEDAÇÕES ELEITORAIS NO EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES

 

Art. 2ºSão vedadas aos agentes públicos praticar condutas tendentes a afetar a igualdade de
oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais, tais como:

I. - usar vestuário ou qualquer espécie de adereço, adesivo, botton ou outra forma de
identificação de qualquer candidato em ambiente de trabalho, incluídas as reuniões de
comissão, audiências públicas e sessões plenárias;

II. - servidor titular de cargo em comissão;

III. veicular propaganda eleitoral de qualquer candidato nas redes sociais, correio eletrônico, site,
blog ou qualquer outro meio de divulgação institucional, inclusive jornais, rádios e demais
espaços contratados pela Câmara de Vereadores de Joinville;

IV. - realizar promoção pessoal ou propaganda eleitoral de qualquer candidato em
pronunciamentos, tanto em sessão plenária, reunião de comissão ou audiência pública;

V. - durante o horário de expediente, o servidor titular de cargo efetivo, servidor titular de cargo
em comissão, empregado, estagiário ou terceirizado da Câmara de Vereadores, realizar
campanha eleitoral para qualquer candidato, dentro ou fora do recinto da Câmara de
Vereadores de Joinville, inclusive por meio de manifestação em redes sociais, salvo se estiver
licenciado ou no gozo de férias;

VI. - realizar reuniões ou receber pessoas nos ambientes da Câmara de Vereadores de Joinville
para tratar de assuntos relacionados à campanha eleitoral de qualquer candidato;

VII. - ceder servidor da Câmara de Vereadores de Joinville para partido político ou coligação.

Parágrafo único. Nos três meses que antecedem as eleições é proibido convidar candidatos e pré-
candidatos para as inaugurações realizadas pela Câmara de Vereadores de Joinville.

 

Capítulo II

DO USO DOS BENS PÚBLICOS EM CAMPANHAS ELEITORAIS

 

Art. 3º É vedado aos agentes públicos ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou
coligação, bens públicos pertencentes à Câmara de Vereadores, inclusive:

I. - fixar, colocar, distribuir ou veicular propaganda eleitoral ou material de campanha de
qualquer candidato nos ambientes internos e externos da Câmara de Vereadores de Joinville,
especialmente em paredes, janelas, fachadas, estacionamento, árvores, jardins, muros, cercas e
tapumes divisórios, mesmo que não lhes cause dano;

II. - guardar, estocar ou acumular material referente à campanha eleitoral de qualquer candidato
nas dependências da Câmara de Vereadores de Joinville;

III. - usar materiais ou serviços, custeados pela Câmara de Vereadores de Joinville, que excedam
as prerrogativas consignadas em regulamento;

IV. - transportar em veículos oficiais ou locados pela Câmara de Vereadores de Joinville material
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com propaganda eleitoral de qualquer candidato;

V. - utilizar os telefones celulares e os veículos cedidos pela Câmara de Vereadores de Joinville
para finalidades estranhas ao exercício do mandato ou as suas atribuições profissionais;

VI. - fazer ou permitir o uso promocional, em favor de qualquer candidato, de distribuição
gratuita de bens e serviços de caráter social, custeados ou subvencionados pela Câmara de
Vereadores.

Parágrafo único. Reputa-se bem público pertencente à administração da Câmara de Vereadores de
Joinville o interior dos gabinetes parlamentares, os veículos, computadores, sítios oficiais da rede de
acesso à internet, serviço de correio eletrônico, aparelhos telefônicos e materiais de consumo.

 

Art. 4º É lícita a utilização do estacionamento da Câmara de Vereadores de Joinville por veículo
particular com adesivo de propaganda eleitoral.

 

Capítulo III

DA PUBLICIDADE INSTITUCIONAL EM PERÍODO ELEITORAL

 

Art. 5º A publicidade institucional da Câmara de Vereadores de Joinville somente será admitida se
tiver caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes,
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

§ 1º Nos três meses que antecedem as eleições é vedado veicular publicidade institucional em
qualquer meio de comunicação oficial, ressalvado em caso de grave e urgente necessidade pública,
assim reconhecida pela Justiça Eleitoral.

§ 2º As situações excepcionais, que envolvam grave e urgente necessidade pública serão analisadas
pontualmente, com o respectivo e prévio pedido de autorização da Justiça Eleitoral.

§ 3º No período estipulado no § 1º, devem ser retiradas das redes sociais oficiais as publicidades
institucionais e acesso a comentários das publicações veiculadas, incluídos eventuais links de acesso
a sítio particular, bem como todos os demais atos publicitários devem ser adequados ao disposto na
Legislação Eleitoral.

§ 4º A publicação de atos oficiais ou meramente administrativos, tais como atos normativos,
portarias, editais, proposições legislativas, diários, pautas, dentre outras, não caracteriza publicidade
institucional vedada pela legislação eleitoral.

 

Art. 6º É vedada a veiculação, através da TV Câmara, rádio e dos serviços de internet mantidos
pela Câmara de Vereadores de Joinville, de matéria que tenha como característica:

I. - propaganda eleitoral;

II. - tratamento privilegiado a candidato, partido político ou coligação;

III. - divulgação de vídeos ou qualquer outro programa com alusão ou crítica a candidato ou
partido político, mesmo que dissimuladamente;

IV. - transmissão, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, de resultados ou imagens de
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realização de pesquisa ou qualquer outro tipo de consulta popular de natureza eleitoral;

V. - divulgação do nome de programa que se refira a candidato escolhido em convenção
partidária, ainda quando preexistente, inclusive se coincidente com o nome de candidato ou
com variação nominal por ele adotada;

VI. - a transmissão de programa apresentado ou comentado por candidato escolhido em
convenção partidária.

Parágrafo único. As restrições deste artigo deverão ser observadas especialmente nas transmissões
das sessões plenárias, audiências públicas e reuniões de comissão.

 

Art. 7º A observância das restrições estabelecidas neste capítulo será controlada pelas unidades
administrativas responsáveis pela divulgação de matéria escrita ou de imagem via internet, rádio ou
televisão.

Parágrafo único. A unidade administrativa mencionada no caput, com a necessária antecedência,
determinará a suspensão da publicidade submetida ao controle da legislação eleitoral que esteja
sendo veiculada, como parceria ou a título similar, no rádio, na televisão, na internet, em jornais e
revistas ou em outros meios de divulgação, e obter comprovação clara e inquestionável de que
solicitou tal providência.

 

Capítulo IV

DA REALIZAÇÃO DE CONVENÇÃO PARTIDÁRIA NA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE

 

Art. 8º O uso das dependências da Câmara de Vereadores de Joinville para a realização de
convenções partidárias somente será permitido no período expressamente definido no calendário
eleitoral divulgado pelo Tribunal Superior Eleitoral no ano das eleições, sendo de observância
obrigatória as exigências contidas no Ato da Mesa Diretora nº 3, de 29 de agosto de 2009, e a
assinatura do Formulário de Requisição da Cessão de Uso (FOR 050) e do Termo de Cessão de
Uso disponibilizados pela Câmara de Vereadores de Joinville.

 

Capítulo V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 9º É vedada a realização de Sessões Solenes e Sessões Especiais no período compreendido
entre três meses antes das eleições até o dia seguinte à realização do segundo turno do pleito, se
houver, excetuando-se aquelas previstas anualmente e cujos homenageados não dependam de
indicação.

 

Art. 10. Aplica-se aos munícipes que ingressarem na Câmara de Vereadores de Joinville e que
participarem das reuniões de comissão, audiências públicas e sessões plenárias, o disposto no art. 2º,
incisos I e IV, art. 3º, I, e art. 4º deste Ato da Mesa Diretora.
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Parágrafo único. A violação do disposto no caput ensejará advertência verbal e impedimento de
ingresso e circulação nos espaços internos da Câmara de Vereadores de Joinville até a regularização
da conduta.

 

Art. 11. O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, ao constatar o desatendimento de
qualquer dispositivo deste Ato da Mesa Diretora, por qualquer agente público, determinará a
imediata cessação da conduta vedada, com a consequente apuração de responsabilidade.

 

Art. 12. Em caso de dúvida interpretativa quanto à orientação contida no presente Ato da Mesa
Diretora, deverão os agentes públicos, por intermédio do respectivo Chefe de Gabinete/Diretor,
formular consulta à Procuradoria Geral.

 

Art. 13. Este Ato da Mesa Diretora não afasta o dever dos agentes públicos municipais de observar
integralmente as regras contidas na legislação eleitoral.

Parágrafo único. Subsidiariamente ao disposto neste Ato da Mesa Diretora, aplicam-se as demais
normas previstas na legislação eleitoral, inclusive quanto ao conceito de propaganda eleitoral, aos
prazos de vedação previstos no Calendário Eleitoral definido pelo Tribunal Superior Eleitoral e às
restrições na área remuneratória e de pessoal.

 

Art. 14. Ficam revogados o Ato da Mesa Diretora nº 02, de 02 de maio de 2012, o Ato da Mesa
Diretora nº 30, de 18 de julho de 2016, e o Ato da Mesa Diretora nº 33, de 1º de julho de 2016.

 

Art. 15. Este Ato da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Gabinete Parlamentar, 11 de junho de 2024.

Mesa Diretora

 

 

Diego Machado

Presidente

 

Érico Vinícius

Vice-Presidente

 

Luiz Carlos Sales

Secretário
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 18/06/2024, às 13:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021730060 e o
código CRC 6540CECB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021738649/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARIA LETICIA LOURENCO DA SILVA no
Concurso Público - Edital 004-2023-SGP no Cargo 0801 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/06/2024, às 11:45, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021738649 e o
código CRC 51D68BEE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021740246/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MAYARA MARCELA NAGEL no Concurso
Público - Edital 004-2023-SGP no Cargo 0801 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/06/2024, às 12:54, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021740246 e o
código CRC A9E27A22.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021741224/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARIA RAIMUNDA LOPES DA CRUZ no
Concurso Público - Edital 004-2023-SGP no Cargo 0023 - AUXILIAR DE EDUCADOR,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/06/2024, às 13:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021741224 e o
código CRC 20F80A43.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021741125/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor KATHY DE FREITAS MARINHO DOS REIS no
Concurso Público - Edital 004-2023-SGP no Cargo 0800 - PROFESSOR DE SÉRIES
INICIAIS, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/06/2024, às 13:34, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021741125 e o
código CRC 745B1BC1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021740052/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 18 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FRANCIELE FAGUNDES DA ROSA RIBEIRO no
Concurso Público - Edital 004-2023-SGP no Cargo 0801 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/06/2024, às 12:45, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021740052 e o
código CRC 5F4F27A9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021741713/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DANIELA ALEXANDRE no Concurso Público -
 Edital 004-2023-SGP no Cargo 0812 - PROFESSOR DE HISTÓRIA, vimos convocá-lo
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para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/06/2024, às 13:49, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021741713 e o
código CRC AFB9D29E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021741561/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RAFAEL CIDRAL no Concurso Público - Edital
004-2023-SGP no Cargo 0811 - PROFESSOR DE GEOGRAFIA, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/06/2024, às 13:44, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021741561 e o
código CRC 5024B3EF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021739749/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALESSANDRA WESSLER no Concurso Público -
 Edital 004-2023-SGP no Cargo 0800 - PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/06/2024, às 12:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021739749 e o
código CRC CEEE3EAF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021738487/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANA MILENA MOURAO CHAVES BORGES no
Concurso Público - Edital 004-2023-SGP no Cargo 0801 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/06/2024, às 11:41, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021738487 e o
código CRC AB69C339.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021738345/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CRISLAINE CRISTINA GONCALVES no
Concurso Público - Edital 004-2023-SGP no Cargo 0801 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/06/2024, às 11:36, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021738345 e o
código CRC 59B0B297.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021732703/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VITORIA CARVALHO DE SOUZA OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 18/06/2024, às 08:34, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021732703 e o
código CRC 82144603.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021686614/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº107/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de utensílios de copa e cozinha, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: SANTANA
WERNECK COMERCIAL LTDA - Item 16 - R$9,00,  Item 37 - R$6,00,  Item 38 -
R$2,65,  Item 63 - R$85,00,  Item 85 - R$3,97, Item 91 - R$3,50, Item 132 - R$344,00 e Item
133 - R$344,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/06/2024, às 14:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/06/2024, às 14:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021686614 e o
código CRC 141A361F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021599552/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão Eletrô
nico nº 419/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, de acordo com as especificações, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário,
qual seja: EPINET COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA, Item 01 – R$
84,97.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/06/2024, às 14:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/06/2024, às 14:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021599552 e o
código CRC 5F5EE7A0.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0021731833/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
059/2024 destinado à AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, bem como o
julgamento e adjudicação efetuado pelo pregoeiro, a(s) empresa(s) vencedora(s) e seu respectivo(s)
itens e valores, quais sejam:

 

DM ALFA LTDA - CNPJ: 54.127.939/0001-40 - Itens: 1,2,3,4

 

VALOR GLOBAL R$ 14.618,00 (quatorze mil seiscentos e dezoito reais)

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Jose Stumpf,
Coordenador(a), em 18/06/2024, às 08:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 18/06/2024, às 09:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/06/2024, às 11:35,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/06/2024, às 17:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021731833 e o
código CRC 898541AD.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021707508/2024 -
SAP.LCT
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O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 136/2024, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de água mineral, bem como o julgamento efetuado pela
Pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam: L E COMÉRCIO ATACADISTA LTDA, Item 3 - R$ 1,08 e Item 04 - R$
1,08 e RANCHO DISTRIBUIDORA LTDA, Item 6 - R$ 19,87. Informa-se que os itens 1, 2 e 5
restaram FRACASSADOS.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/06/2024, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/06/2024, às 12:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021707508 e o
código CRC C8F27B6A.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021709289/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 161/2024, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual Contratação de serviços de tradução oral de discursos, palestras,
entrevistas, reuniões e apresentações em geral e intérprete de textos, documentos, publicações e
outros materiais, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à
empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: LCF SERVIÇOS
LTDA, Item 01 - R$ 0,10, Item 02 - R$ 0,10, Item 03 - R$ 0,44, Item 04 - R$ 0,24, Item 05 - R$
256,50, Item 06 - R$ 231,50, Item 07 - R$ 349,50 e Item 08 - R$ 408,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/06/2024, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/06/2024, às 12:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021709289 e o
código CRC F47518AB.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021719869/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
060/2024 , destinado à AQUISIÇÃO DE MOTOBOMBAS CENTRÍFUGAS, bem como o
julgamento efetuado pela Pregoeira, à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam:

EMPRESA: CCS COMERCIO SERVICOS E LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 39.941.932/0001-74, no valor total de R$ 18.500,00
(dezoito mil e quinhentos reais).

Item 1 - Quantidade: 1 - Valor unitário: R$ 8.000,00 - Valor total: R$ 8.000,00

Item 2 - Quantidade: 1 - Valor unitário: R$ 10.500,00 - Valor total: R$ 10.500,00

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 17/06/2024, às 11:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/06/2024, às 13:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Jose Stumpf,
Coordenador(a), em 17/06/2024, às 14:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/06/2024, às 17:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021719869 e o
código CRC 293D2D5A.
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021657606/2024 - SAP.LCT

 

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua
a Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 238/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90238/2024, Registro de Preços,
visando a futura e eventual  Aquisição de camisetas e coletes personalizados, a serem utilizados nas
atividades educativas de trânsito desenvolvidas pela Escola Pública de Trânsito do
DETRANS, na Data/Horário: 01/07/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave no
TCE A06D87160879B5BF506F4E5D213491D03570B4B2

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/06/2024, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/06/2024, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021657606 e o
código CRC 2832CF8A.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021714703/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 071/2024 destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE LICENÇAS DE USO DE SOFTWARES AUTODESK, na Data/Horário: 03/07/2024 às
14h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à
disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras.  Código
TCE/SC: FEDED0FBC57266CE25A5B166843A2B0E943151B5.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 17/06/2024, às 08:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Jose Stumpf,
Coordenador(a), em 17/06/2024, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/06/2024, às 13:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/06/2024, às 17:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021714703 e o
código CRC 25682E74.

 

COMUNICADO SEI Nº 0021737585/2024 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 18 de junho de 2024.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 

 
PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

 
PS
 

 
VENTILADOR PULMONAR

DE TRANSPORTE
 

 
KTK

 

MICROTAK
TOTAL

1
TECLADO DE
MEMBRANA

R$ 800,00
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Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 18/06/2024, às 11:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021737585 e o
código CRC 2DB1E75C.

 

COMUNICADO SEI Nº 0021653696/2024 - SEFAZ.UOR

 

 

Joinville, 11 de junho de 2024.

A Secretaria da Fazenda, por intermédio da Unidade de
Orçamento, comunica que a apresentação da Proposta da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO
para o exercício de 2025 estará disponível para consulta pública, no endereç
o https://www.joinville.sc.gov.br/ldo no período de 19/06/2024 às 09:00 horas até 24/06/2024 às
23:59 horas.

Documento assinado eletronicamente por Gisiele Dalarosa, Gerente,
em 18/06/2024, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021653696 e o
código CRC F3038FFB.

 

COMUNICADO SEI Nº 0021735937/2024 - HMSJ.CAOP.APA
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Joinville, 18 de junho de 2024.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 

 
PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

 
TRANSIÇÃO

 

 
CENTRIFUGA

 

 
EVLAB

 
EV-025 1

ROLAMENTO 6200
ZZ

R$ 11,50

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 18/06/2024, às 10:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021735937 e o
código CRC 5D36EC88.

 

ERRATA SEI Nº 0021732901/2024 - SESPORTE.UTE.APA

 

 

Joinville, 18 de junho de 2024.

108 de 113

Nº 2489, terÃ§a-feira, 18 de junho de 2024



 

A Secretaria de Esportes de Joinville torna pública a alteração na  ATA DA REUNIÃO DA
COMISSÃO DO BOLSA DESPORTIVA E PARADESPORTIVA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, realizada no dia dezessete  de junho dois mil e vinte e quatro, às oito horas,
remota e presencialmente na sede da Secretaria de Esportes e publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2488 , 17 de junho de 2024, conforme segue:

 

ONDE SE LÊ:

Concessão 01/08/2024

LEIA-SE

Concessão 01/07/2024

 

As demais condições permanecem inalteradas.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rosecler Ravache,
Coordenador(a), em 18/06/2024, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Huller, Servidor(a)
Público(a), em 18/06/2024, às 11:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlos Goncalves Acuna
Ramirez, Coordenador(a), em 18/06/2024, às 12:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marjorie Battistella,
Coordenador(a), em 18/06/2024, às 13:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021732901 e o
código CRC 2B790A33.
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ERRATA SEI Nº 0021726615/2024 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 17 de junho de 2024.

DECRETO Nº 60.355, de 11 de junho de 2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2485, de 12 de junho de 2024

 

Onde se lê: " Ana Maria Benjamin Marcelino, matrícula 60.718, no cargo de
Auxiliar de Educador. ".

 

Leia-se: " Ana Maria Benjamim Marcelino, matrícula 60.718, no cargo de
Auxiliar de Educador. ".

                           

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/06/2024, às 18:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/06/2024, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021726615 e o
código CRC 807DD4B4.

 

ERRATA SEI Nº 0021734218/2024 - SAP.CVN
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Joinville, 18 de junho de 2024.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE,  através da Secretaria de Educação torna
público para conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Termo de Colaboração
nº 0019903891/2024/PMJ cujo objeto é a conjugação de esforços para a manutenção do CEI
Conde Modesto Leal e a continuidade do atendimento especializado na área da
educação infantil, para dar garantia ao acesso a Educação a todas as crianças que necessitam de
vagas no Município de Joinville, publicado em 07/02/2024 no Diário Oficial Eletrônico do
Município 2398, corrigindo assim o quantitativo de vagas indicados no item 4 - Contrapartida
Social do Plano da Trabalho da seguinte forma:

Onde se lê:

"Como contrapartida social, o Centro Educacional Conde Modesto Leal  ofertará
até 58 vagas no atendimento de crianças na Educação infantil, encaminhadas pela Secretaria da
Educação, no período parcial e integral. Conforme previsão abaixo:"

Leia-se:

"Como contrapartida social, o Centro Educacional Conde Modesto Leal ofertará
até 134 vagas no atendimento de crianças na Educação infantil, encaminhadas pela Secretaria da
Educação, no período parcial e integral. Conforme previsão abaixo:"

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/06/2024, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021734218 e o
código CRC B0A0FDD5.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0021725078/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
 626/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saneamento Básico,
representada pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa Aquavita Laboratório de Análises Químicas
e Microbiológicas Ltda, inscrita no CNPJ nº. 20.656.089/0001-56, cujo quadro societário é
formado pela Sra. Ana Paula Gonçalves Bohm, representada pela Sra. Ana Paula Gonçalves
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Bohm, que versa sobre a contratação de serviços técnicos especializados para o monitoramento da
Estação de Tratamento de Efluentes (ETE) Jarivatuba, assinada em 17/06/2024. Consoante ao
documento SEI nº 0016709378: Onde se lê: CLÁUSULA QUINTA - Prazo e Forma de Execução
do Objeto 5.1 - O prazo de vigência contratual será de 15 (quinze) meses, contados a partir da
assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 16.2 -
O prazo da execução dos serviços será de 12 (meses) meses, após a emissão da ordem de serviço
eletrônica, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, §1° da Lei nº 8.666/93. Leia-
se: CLÁUSULA QUINTA - Prazo e Forma de Execução do Objeto 5.1 - O prazo de vigência
contratual será de 15 (quinze) meses, contados a partir da assinatura do Contrato, podendo
ser prorrogado nos termos do art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93. 16.2 - O prazo da execução
dos serviços será de 12 (meses) meses, após a emissão da ordem de serviço eletrônica, podendo
ser prorrogado nos termos do art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93. Justifica-se conforme Parecer
Jurídico SEI nº 0021673214 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/06/2024, às 14:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/06/2024, às 15:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021725078 e o
código CRC 9FA344C6.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

Processo Administrativo Disciplinar nº 37/20 - Considerando que restou demonstrado que a
servidora Patrícia da Silva, matrícula nº 76800, Técnica em Enfermagem, lotada no Bloco
Cirúrgico, Hospital Municipal São José, apresentou faltas injustificadas ao trabalho,
infringindo assim o disposto no art. 155, incisos II e IX, da Lei Complementar 266/08, determino a
aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA a servidora, conforme previsto nos arts. 166, I e 168,
da LC 266/08.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 18/06/2024, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021722798 e o
código CRC 7679E7D6.
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TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

Processo de Sindicância Investigatória nº 09/19 - Nos termos do art. 185, § 2º, II da Lei
Complementar 266/08, determino a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em face
do servidor Giovani Padilha, matrícula 17.906, lotado à época dos fatos na Secretaria de Meio
Ambiente, a fim de apurar os fatos e responsabilidades deste em relação a supostas irregularidades
cometidas em razão da função  pública exercida, supostamente infringindo o disposto no artigo 155,
inciso VIII, e artigo 156, inciso VII, ambos da LC 266/08.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 18/06/2024, às 10:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021723443 e o
código CRC 9CF386CD.
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